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o DR : A Tr.~ I0 Cm+DI , Pre fe ito ·"u-'"licipal de I

A~lof , E9tndo de s ão P~ulo , n o U9 ~ de 9ua~ ~ t ri buições le~~ie ,

FAZ ~A~ ~ QUZ , ~ C~ara "ur-iciral a~rovou e

: 1e °anciona ~ rromul~a a s e~ inte le1 :

ART . lQ - O perimet ro urb~o de Auudos fic a I

c OTpre end i d o cent r o ~as s e~i ntes d i visas ou linha s rerimétri cas :
" Principia n o pon tn s i to 9. esquerda da confl !!,

enc i a d a rua 'Ua r in9.1 CO"!'l "i 'R.U'3. 1 , 10 l eteamen t o denomi nad o a r qu e

Santo ~~ toni o , e d a í se~e r or um ~ l inha r eta que ras pa pela con

f1u~ncia do cru z~en t o d a agu a do alagado c om a l inh9. de f orça /

dR eia Paul ista de Força e l uz (ho je Centrq,is El et ri cas de s ã o p~u

l o C~SP ) , prosseeui~do sem~re em linha re t a at é a tinpi r a cerca /
s ita ~ ~rrrge~ esquerds da nod ovia arechal qondon , sen t ido ~dOS '

~'{uru ; daí d e f 'Le t e ;, di re i ta , -icguí.ndo , sempr e pela cerca da ci t ad

r odovi a ~vora c ons i d era~ ~ como lado di rei to , no sent ido Bauru - A
fuêos , at é duzertos netros , rerrendicula~onte c QnBider~d 08 dR Vi a
~e Ace~80 ~ofepqo~ C~rvqlho Pinto , arós te r ultrapass3do o r eferi
do e ce 90 ; j í. de f l e te nov-c-ierrt e q dd r-ef t e , s es-uí.n-ío ~ -mpr-e parl'l.1 ~

!o ~o 9CPSSO ~rofecsor '~rv~lho ~int , n9 distância , cons t an te de
dU7.o~tn~ ~otroq do r e f eri d o 9ce Q Q o , a t é atin i r , ~ onto si to a
OUQtrocp~t')~ ~etros a~ ~Q o rru7~~ento deq~a l inha ccoc s l inhs de

força da C~SP . da í de fl e t e q eQQuerda , num 1~~u10 10 nov~nt9 gr~ls

e e eeue e-rpr-e e-r. l i !'l.hA. .... e t:'" at é a t Lnr-f r' o co rrep'o "Ribei r qo Aguias
deí gnre :-el o c or r-ee o vs í be í r~ o Agudos " at é o r.ont.o em aue e e a e s e

, .
encontra com o carreg o "Bom SUcesso " jd a 1 d e f'Le t e a e anue r-da e se -
~~ ~~rp e- ljn~~ reta cruza nd o o sev1~do acesso ! até a t i nvi r e
c~rcq d e di viqa ~c Aer or ort o ~unicip~ j ~A i 1eflete ; dire1t~ e 8!

uu~ ~~ lin~o r e t a a té atinGir O ei xo da rua Con~onh~s do lot eam e n -

to d anoarí n a-í o Par-o-re P......nu'l ha , n ~ . .3 .....-,.". 11 FlIpn,.l,, " nA ' r~ .... _ "!;' .........~ _ _ ... _ _ .3
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dai d e f'Le t e q e eoue.....d a ~ e e s-u e e e -e--re e... lin '8 r-e t e r ela Lí.nhe pe r i

~Rtr~l do Iote~~~nto do ~aroDe 'qrnr-ulh . ~t é ati~gir a ~ua Budapest :

dai deflet e ' d i ~eita e se"Ue se~rre ~~ l i nha reta a t é at in~i r o t e~

mo finpl d~ Ru Buda~es t i dai de f lete à dire ita e se~ue em l i nha re

t ~ sem pre elo pe r imetro do a roue Pa~pulha a t é ~tingi r a cerca dei

divina da F~PA9A ( ~s t rada de Ferr o Sorocab~~a) : 1 ai segue por e s t a (

c er Ca senti~o Len~ois Paul q tq - ~dos ; at é a t in~i r o ronto de cru

za~ent o ent re o l eito da di ta f er r ovi a , com a Rua Fabio Le ite Gu imª

r~e s: da~ de flete ~ e ~a uerda e se~ue se~pre p~ linh a r et a , nar al el a 

T.ente n a distqLcia , mant ida entr e a ~ua Fabio Teite ~ui~ar-es e J os ~

3q1me~ , n o sentido A?udos - Borebi , ~té qtin~i r o leito d a E3trada/
•Apudos - ~oreb i , dg i de flet e a d i reita e secue r e la dita es trada n o

sen tido Borebi - ~do s , até o cru.~en to Borebi - Agud os - 3 e~iná

r io ; d i , atr~vess~ o dit o ~ ruzamento e s e~ue pe la ~ar~em d i rei ta I

d a estrada Agudos - Serri nário - Paul istqnea e DOlIle l i a , a t é tre zen

t o s metros ~pós a en t rad a do S e~inário Se rá f i co S~to An ton io , sem

r re pela marge~ d i re i t~ da men c ionqde estr~da; da i de f le te nov~en

te à direitq e 8 gue numa linha r e t a a t é q t in~i r a Rua ~arginal d o

Lo teamento Paraue S· nt o Ant onio; da i 'epUe sempr e p elo l ado e 8que~

do da Rua M~rginal , no sen t ido B~tr ro - Centro ; até en con t rar o

ronto ini c ial cravado n a c onfluanc i , d q d itq r u a, c om a ~ua Um, f~

f'e chand o assim , o p e r-Lme t r-o urb an o d a cid a d e d e Aguri os . I I

ART .22 - Tanto dentro do perime t ro urban o c omo

fora 4 e l e , numa f qixa n e t rezen tos metros de laraura , fi c~ exrress~

~~nte proibida a co ns trução ou recon~ trução de c~sa8 de Pau ; Piaue ,

de B~rro , Ta ipa ou outr a s semelhantes .

P ~~ ~ ~~ ~FO v I CO - ~ permit ido construi r em made;

r a nas se~uintes area9 do rerimetro urb~~o :

a) n~ are a comnree~~ida entre as aVenid~s Gonç~

Ve.3 Df.a a e Pr-nv e ssa da Paz • t ant.o de uml l a 

do como 1e outro , at é o l i~i~e 10 reri~etro '

urb~o, d a zona sul i~ cida1e j

b) nas area~ citqs no Jardim Vienense ou Vi la /

Vienen '~ . Chac~ras Avqto P. são ·i~ · e l .

ABT . 32 - Os i~ó veis rurai s a nos d entro do ~eri

=~tro urb~~o e des c r i t os n~ ~rt1 10 destR Le i , não serao t r i bu tados

~elo unicípio , en~ uanto m~ntivere~ essa c ondi ção .

ART. 4~ - Fi ca exnre s s ame n t e re vogada a Le i /

nO 1 17 5 de 31 de dezembro de 1 Y7 5 .
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Agudos,OG de Julho de 1976

MUNIC\PIO00

Prefeitura

ESTADO D E SAO PAULO

LEI No 1 .215 de 06 de Julho de 1976

Art. 50 - Esta l ei entrará em v i gor nadata de sua
revogadas ás disposições em contrar io

PREFEITURA

publicaç ão ,
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